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DECRETO Nº 105/2014. 
DATA: 16/10/2014 

 

 
 
                                        SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 

COMISSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O 
BIÊNIO 2014/2015, DO MUNICIPIO DE 
MARCELANDIA, ESTADO DE MATO GROSSO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE Prefeito 

Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei; 
 
 

DECRETA: 
 
 
 Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Transporte Escolar do 

Município de Marcelândia composta pelos seguintes membros: 
I – Representante da Assessora Pedagógica: 
Titular: Lourdes do Couto Inácio 
Suplente: Maria Gorete Buldrin 
 
II – Representante dos Pais: 
Titular: Nailza Barreto da Silva 
Suplente: Silvia Bernardinelli Gasques 
 
III – Representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino: 
Titular: Jacqueline de Souza Costa Cavalieri 
Suplente: Maria Sonia de Souza Pinheiro 
 
IV – Representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino: 
Titular:  Eliane dos Santos 
Suplente: Márcia Regina Modesto Franciscatto 
 
V – Representante do Poder Executivo: 
Titular: Reinaldo Castilho Pawilak 
Suplente: Fabiana Aparecida Schenatto 
 
VI – Representante do Poder Legislativo: 
Titular: Juventino Scarpim 
Suplente: Valdomiro Bueno da Silva 
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VII – Representante do Conselho de Fundeb: 
Titular: Vanilza Franco Pickler 
Suplente: Denir Terezinha Bordin 
 
VIII - Representante dos alunos: 
Titular: Jessica Torres dos Santos 
Suplente: David da Silva Santos 
 
 
                      Art. 2º - Para exercer a função de Presidente foi eleito a Sra. 
Vanilza Franco Pickler e para vice-presidente a Sra. Lourdes do Couto 
Inácio. 
  

 
                      Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
                                     
 

Paço Municipal, Marcelândia - MT, em 16 de outubro de 2014. 
 
 
 
 

  
 

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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